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LEI N9 1.888, DE 30 DE SErEMBRODE 1986

IIAutoriza o Executivo J'1micip3.l criar o 6entro

de Processanento de Dados".

Doutor pAIJI.D roBER'IO DE O\RVALHO SO\.i'-1ILIA, Prefeito MUnici

pal de Cruzeiro, Estado de S3:o,Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SPJ3ER ÇUE A ~Ü\..RA MUNICIPAL APROVOU E ELE S\NC~ A

SEaJINTE LEI:

Artigo 19 - Fica o !bder Executivo Hunicipll autorizado a

criar o centro de ProcEssarrento Oe Dados, jmto ã Di:retoria de Planeja.nento'

da Prefeitura.

Artigo 29 - O centro de Processat-rento de Dados tem por fi

nalidade a realização de tzaoalhos de oomputaç~o em geral.

Artigo 39 - Enquanto não for criado o Qladro de Pesscal do

Centro de Proc::Essarrento de Dados, os seus trabalhos I;Oderão ser esecutados

por serviCbres de outros ãrgão$ da Administração Direta, colocados à sua

ãisrnsição.

}lItigo 49 - O centro de Prooess:;tt."1EJ.lto 00 dacbs p::rlerá, na

forma mgu.lanentar, prestar: serviços a entidades píblicas ou privadas, Ire

diante ccorança de tarifa que cubra o custo operacional e nais acrésc:im:>s a

título de administração.

Artigo 59 - As ativi.dades eh centro de P.rooossanento de

Dados serão discipl:inados por Regu1aIrento, a ser baixado por Decreto do

Executivo Municipal.

Artigo 69 - Esta Lei entrará em vigor na data de
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s em cmtrário.

'I-.... ~UF ......."" 30 de setembro

publicação, revogadas as di

Publicado na Secretaria da Prefeitura HunicilBl de Cruzeiro.

em 30 de setembro de 1986.




